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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 09/2022
Indicação de prorrogação do REFIS 2022
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que adote medidas no sentido de prorrogar o prazo do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2022 por mais 30 (trinta) dias.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação frente ao intenso fluxo de atendimentos presenciado nos últimos dias e como incentivo a regularização de débitos de contribuintes, mediante parcelamentos junto à Fazenda Municipal, com desconto de multas e juros de pendências.
Uruguaiana, 17 de fevereiro de 2022.
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